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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 079/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de material para 

continuação do desenvolvimento dos alunos do Pré-Escolar – Educação Infantil e do Pré I ao 

9° ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Ibarama no ano letivo de 

2025. A empresa contratada será INSTITUTO ALFA E BETO, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.458.084/0001-13, no valor de R$ 102.478,00 (cento e dois mil, quatrocentos e setenta e 

oito reais), com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14133/2021 e alterações 

posteriores. 

Ibarama, 04 de dezembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 080/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de peças e mão 

de obra para revisão do Tratot Lovol modelo TH754, da Secretaria de Agricultura, Fomento 

Econômico e Meio Ambiente. A empresa contratada será ROGERIO ENGEL AGRONEGÓCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.425.071/0001-61, no valor de R$ 7.568,90 (Sete mil 

quinhentos e sessenta e oito reais e noventa centavos), com base no Art. 74, Inciso I, da 

Lei Federal nº 14133/2021 e alterações posteriores. 

Ibarama, 04 de dezembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 081/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de peças e 

serviços de mão de obra para a Renault Captur Zen 1.3 Turbo, placa JBB5B35, vinculado a 

Secretaria De Educação, em nome da empresa IESA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 01.304.136/0018-04, no valor de R$ 5.264,49 (cinco mil duzentos e sessenta e quatro 
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reais e quarenta e nove centavos), com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

Ibarama, 05 de dezembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 082/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para revisão (aquisição de 

peças, lubrificante e serviços de mão de obra) dos 160.000 quilômetros da Ambulância, placa 

JAN7F85, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, da empresa ITAIMBE AUTOMOVEIS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.656.038/0006-94, no valor de R$ 9.296,72 (nove mil 

duzentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos),  com base no Art. 74. Inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 05 de dezembro  de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama  

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 083/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisições de peças e mão 

de obra para revisão de 40.000km da Spin Placa JDN4A34 da Secretaria da Saúde. A empresa 

contratada foi SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.485.542/0002-82, no valor de R$ 1.220,25 (um mil duzentos e vinte reais e vinte e cinco 

centavos) com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 05 de dezembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 084/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisições de peças e mão 

de obra para revisão de 40.000km da Spin Placa JDN4H82 da Secretaria da Saúde. A 

empresa contratada foi SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.485.542/0002-82, no valor de R$ 1.428,75 (um mil quatrocentos e vinte e oito reais e 

setenta e cinco centavos) com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 05 de dezembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal  
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